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RETIFICAÇÃO PARCIAL 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA 2018 

 
 
 
 

O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, o Complexo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi (Complexo Hospitalar Ouro Verde) e 
a Maternidade de Campinas, no uso de suas atribuições legais, torna público a RETIFICAÇÃO PARCIAL do 
Processo de Seleção para Residência Médica 2018, retificando os itens 4.2, 4.6 “c” e 4.11, que passam a ter 
as seguintes redações: 
 
 
4.2. O candidato que desejar requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, de acordo com as condições 
estabelecidas na Resolução CNRM nº. 07 de 20 de outubro de 2010, deverá fazê-lo seguindo e modelo constante no 
presente edital no período das 10 horas do dia 03 de novembro de 20 17 às 23h59min do dia 05 de novembro de 
2017, observado o horário de Brasília, cópia da ficha de inscrição, do requerimento constante do Anexo II , devidamente 
preenchido e assinado, comprovando condições para a isenção. 
 
 
4.6.  
c) Enviar os documentos digitalizados, listados no subitem 4.2 e 4.3., para o e-mail isencaorm@consesp.com.br até o 
dia 05 de novembro de 2017 . 
 
 
4.11. O resultado da análise da documentação apresentada para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado até o dia 17 de novembro de 2017 , no endereço eletrônico da CONSESP 
(www.consesp.com.br/mariogatti/) e do HMMG (www.hmmg.sp.gov.br). 
 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Campinas/SP, 20 de outubro de 2017. 
 
 

Comissão de Residência Médica  


